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Art. 62. Em caso de relevância e urgência, o Presidente da República poderá
adotar medidas provisórias, com força de lei, devendo submetê-las de imediato ao
Congresso Nacional.

* Artigo, caput, com redação dada pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 1º É vedada a edição de medidas provisórias sobre matéria:
* § 1º, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
I - relativa a:
* Inciso I, caput, acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
a) nacionalidade, cidadania, direitos políticos, partidos políticos e direito eleitoral;
* Alínea a acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
b) direito penal, processual penal e processual civil;
* Alínea b acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
c) organização do Poder Judiciário e do Ministério Público, a carreira e a garantia

de seus membros;
* Alínea c acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
d) planos plurianuais, diretrizes orçamentárias, orçamento e créditos adicionais e

suplementares, ressalvado o previsto no art. 167, § 3º;
* Alínea d acrescida pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
II - que vise a detenção ou seqüestro de bens, de poupança popular ou qualquer

outro ativo financeiro;
* Inciso II acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
III - reservada a lei complementar;
* Inciso III acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
IV - já disciplinada em projeto de lei aprovado pelo Congresso Nacional e

pendente de sanção ou veto do Presidente da República.
* Inciso IV acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 2º Medida provisória que implique instituição ou majoração de impostos,

exceto os previstos nos arts. 153, I, II, IV, V, e 154, II, só produzirá efeitos no exercício
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financeiro seguinte se houver sido convertida em lei até o último dia daquele em que foi
editada.

* § 2º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 3º As medidas provisórias, ressalvado o disposto nos §§ 11 e 12 perderão

eficácia, desde a edição, se não forem convertidas em lei no prazo de sessenta dias,
prorrogável, nos termos do § 7º, uma vez por igual período, devendo o Congresso Nacional
disciplinar, por decreto legislativo, as relações jurídicas delas decorrentes.

* § 3º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 4º O prazo a que se refere o § 3º contar-se-á da publicação da medida

provisória, suspendendo-se durante os períodos de recesso do Congresso Nacional.
* § 4º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 5º A deliberação de cada uma das Casas do Congresso Nacional sobre o mérito

das medidas provisórias dependerá de juízo prévio sobre o atendimento de seus pressupostos
constitucionais.

* § 5º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 6º Se a medida provisória não for apreciada em até quarenta e cinco dias

contados de sua publicação, entrará em regime de urgência, subseqüentemente, em cada uma
das Casas do Congresso Nacional, ficando sobrestadas, até que se ultime a votação, todas as
demais deliberações legislativas da Casa em que estiver tramitando.

* § 6º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 7º Prorrogar-se-á uma única vez por igual período a vigência de medida

provisória que, no prazo de sessenta dias, contado de sua publicação, não tiver a sua votação
encerrada nas duas Casas do Congresso Nacional.

* 7º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 8º As medidas provisórias terão sua votação iniciada na Câmara dos Deputados.
* § 8º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 9º Caberá à comissão mista de Deputados e Senadores examinar as medidas

provisórias e sobre elas emitir parecer, antes de serem apreciadas, em sessão separada, pelo
plenário de cada uma das Casas do Congresso Nacional.

* § 9º acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 10. É vedada a reedição, na mesma sessão legislativa, de medida provisória que

tenha sido rejeitada ou que tenha perdido sua eficácia por decurso de prazo.
* § 10. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 11. Não editado o decreto legislativo a que se refere o § 3º até sessenta dias

após a rejeição ou perda de eficácia de medida provisória, as relações jurídicas constituídas e
decorrentes de atos praticados durante sua vigência conservar-se-ão por ela regidas.

* § 11. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.
§ 12. Aprovado projeto de lei de conversão alterando o texto original da medida

provisória, esta manter-se-á integralmente em vigor até que seja sancionado ou vetado o
projeto.

* § 12. acrescido pela Emenda Constitucional nº 32, de 11/09/2001.

Art. 63. Não será admitido aumento da despesa prevista:
I - nos projetos de iniciativa exclusiva do Presidente da República, ressalvado o

disposto no art.166, parágrafos 3º e 4º;
II - nos projetos sobre organização dos serviços administrativos da Câmara dos

Deputados, do Senado Federal, dos Tribunais Federais e do Ministério Público.
 ...................................................................................................................................................
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TÍTULO VI
 DA TRIBUTAÇÃO E DO ORÇAMENTO

....................................................................................................................................................

CAPÍTULO II
 DAS FINANÇAS PÚBLICAS

....................................................................................................................................................

Seção II
 Dos Orçamentos

....................................................................................................................................................

Art. 167. São vedados:
I - o início de programas ou projetos não incluídos na lei orçamentária anual;
II - a realização de despesas ou a assunção de obrigações diretas que excedam os

créditos orçamentários ou adicionais;
III - a realização de operações de créditos que excedam o montante das despesas

de capital, ressalvadas as autorizadas mediante créditos suplementares ou especiais com
finalidade precisa, aprovados pelo Poder Legislativo por maioria absoluta;

IV - a vinculação de receita de impostos a órgão, fundo ou despesa, ressalvadas a
repartição do produto da arrecadação dos impostos a que se referem os arts. 158 e 159, a
destinação de recursos para as ações e serviços públicos de saúde, para manutenção e
desenvolvimento do ensino e para realização de atividades da administração tributária, como
determinado, respectivamente, pelos arts. 198, § 2º, 212 e 37, XXII, e a prestação de
garantias às operações de crédito por antecipação de receita, previstas no art.165, § 8º, bem
como o disposto no § 4º deste artigo;

* Inciso IV com redação dada pela Emenda Constitucional nº 42, de 19/12/2003.
V - a abertura de crédito suplementar ou especial sem prévia autorização

legislativa e sem indicação dos recursos correspondentes;
VI - a transposição, o remanejamento ou a transferência de recursos de uma

categoria de programação para outra ou de um órgão para outro, sem prévia autorização
legislativa;

VII - a concessão ou utilização de créditos ilimitados;
VIII - a utilização, sem autorização legislativa específica, de recursos dos

orçamentos fiscal e da seguridade social para suprir necessidade ou cobrir déficit de
empresas, fundações e fundos, inclusive dos mencionados no art.165, § 5º;

IX - a instituição de fundos de qualquer natureza, sem prévia autorização
legislativa.

X - a transferência voluntária de recursos e a concessão de empréstimos, inclusive
por antecipação de receita, pelos Governos Federal e Estaduais e suas instituições
financeiras, para pagamento de despesas com pessoal ativo, inativo e pensionista, dos
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios.

* Inciso X acrescido pela Emenda Constitucional nº 19, de 04/06/1998.
XI - a utilização dos recursos provenientes das contribuições sociais de que trata o

art.195, I, a, e II, para a realização de despesas distintas do pagamento de benefícios do
regime geral de previdência social de que trata o art.201.

* Inciso XI acrescido pela Emenda Constitucional nº 20, de 15/12/1998.
§ 1º Nenhum investimento cuja execução ultrapasse um exercício financeiro

poderá ser iniciado sem prévia inclusão no plano plurianual, ou sem lei que autorize a
inclusão, sob pena de crime de responsabilidade.
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§ 2º Os créditos especiais e extraordinários terão vigência no exercício financeiro
em que forem autorizados, salvo se o ato de autorização for promulgado nos últimos quatro
meses daquele exercício, caso em que, reabertos nos limites de seus saldos, serão
incorporados ao orçamento do exercício financeiro subseqüente.

§ 3º A abertura de crédito extraordinário somente será admitida para atender a
despesas imprevisíveis e urgentes, como as decorrentes de guerra, comoção interna ou
calamidade pública, observado o disposto no art.62.

§ 4º É permitida a vinculação de receitas próprias geradas pelos impostos a que se
referem os artigos 155 e 156, e dos recursos de que tratam os artigos 157, 158 e 159, I, a e b,
e II, para a prestação de garantia ou contragarantia à União e para pagamento de débitos para
com esta.

* § 4º acrescentado pela Emenda Constitucional nº 3, de 17/03/1993.

Art. 168. Os recursos correspondentes às dotações orçamentárias, compreendidos
os créditos suplementares e especiais, destinados aos órgãos dos Poderes Legislativo e
Judiciário, do Ministério Público e da Defensoria Pública, ser-lhes-ão entregues até o dia 20
de cada mês, em duodécimos, na forma da lei complementar a que se refere o art.165, § 9º.

 * Artigo com redação dada pela Emenda Constitucional nº 45, de 08/12/2004.
....................................................................................................................................................
....................................................................................................................................................
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LEI N o 10.823, DE 19 DE DEZEMBRO DE 2003

Dispõe sobre a subvenção econômica ao
prêmio do Seguro Rural e dá outras
providências.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta
e eu sanciono a seguinte Lei:

Art. 1o Fica o Poder Executivo autorizado a conceder subvenção econômica em
percentual ou valor do prêmio do seguro rural, na forma estabelecida em ato específico.

§ 1o O seguro rural deverá ser contratado junto a sociedades autorizadas a operar
em seguros pela Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, na forma da legislação em
vigor.

§ 2o Para a concessão da subvenção econômica de que trata o caput, o proponente
deverá estar adimplente com a União, na forma do regulamento desta Lei.

§ 3o As obrigações assumidas pela União em decorrência da subvenção
econômica de que trata este artigo serão integralmente liquidadas no exercício financeiro de
contratação do seguro rural.

§ 4o As despesas com a subvenção econômica de que trata este artigo correrão à
conta das dotações orçamentárias consignadas anualmente ao Ministério da Agricultura,
Pecuária e Abastecimento, observados os limites de movimentação e empenho e de
pagamento.

Art. 2o A subvenção de que trata o art. 1o poderá ser diferenciada segundo:
I - modalidades do seguro rural;
II - tipos de culturas e espécies animais;
III - categorias de produtores;
IV - regiões de produção;
V - condições contratuais, priorizando aquelas consideradas redutoras de risco ou

indutoras de tecnologia.
.......................................................................................................................................................
.......................................................................................................................................................
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ACÓRDÃO 1206/2006 - Primeira Câmara – TCU

Os Ministros do Tribunal de Contas da União, reunidos em Sessão da Primeira
Câmara de 16/5/2006, com fundamento nos arts. 1º, inciso I; 16, inciso II; 18 e 23, inciso II,
da Lei nº 8.443/92, c/c os arts. 1º, inciso I; 17, inciso I; 143, inciso I; e 208 do Regimento
Interno/TCU, ACORDAM em julgar as contas abaixo relacionadas regulares com ressalva,
dar quitação ao(s) responsável(eis) e mandar fazer a(s) seguinte(s) recomendação(ões) e
determinação(ões) sugerida(s) nos pareceres emitidos nos autos, observadas as ponderações
do Ministério Público.

MINISTÉRIO DAS CIDADES
01 - TC 008.743/2004-5
Classe de Assunto : II
Responsável(eis) : Laerte Dorneles Meliga, CPF 228.568.890-34, Érico Gilberto

Vanderlei, CPF 005.188.594-87, Octavio Luiz Leite Bitencourt, CPF 151.358.701-30, João
Bosco Garcia, CPF 146.818.701-53, Lauzira Maria de Oliveira, CPF 322.526.411-34

Entidade(s)/Orgão(s): Secretaria Executiva do Ministério das Cidades
Exercício : 2003
1. Recomendar ao Ministério do Orçamento, Planejamento e Gestão que

apresente, no prazo de 60 (sessenta) dias, propostas concretas para solver a dívida do
Ministério das Cidades com a Caixa Econômica Federal, oriunda da operacionalização dos
programas sociais por aquela instituição.

2. Determinar à Secretaria Executiva do Ministério das Cidades que:
2.1 observe o item 3.2 do Relação 121, Ata 45/2003 - Segunda Câmara, Acórdão

2205/2003 do Ministro-Relator Benjamim Zymler, informando, em item específico em seu
relatório de gestão anual nas próximas tomadas de contas, das providências adotadas para
garantir o repasse tempestivo de recursos à Caixa Econômica Federal;

2.2 envie, nas próximas contas, informações sobre a implantação e funcionamento
do Sistema Informatizado Integrado de Informações de Saneamento no Governo Federal, para
acompanhamento do atendimento ao Acórdão TCU n.º 309, Ata 11/2003 - Plenário;

2.3 envie, nas próximas contas, informações sobre o andamento da tomada de
contas especial aberta em 28.7.2005 pela Caixa Econômica Federal em desfavor do município
de Rio Preto da Eva em decorrência de irregularidades no contrato de repasse n.º 121.134-
54/2001, para verificação do atendimento ao Acórdãoº 1.380, Ata 36/2003 - Plenário;

2.4 envie, nas próximas contas, cópias dos Relatórios de Avaliação das Visitas
Gerenciais, para acompanhamento da fiscalização realizada pelo Ministério das Cidades sobre
os contratos de repasse;

2.5 fiscalize a entrega dos bens aos corretos beneficiários, como determinado pelo
art. 31, § 1º, inciso I, da IN/STN n.º 01/97, de modo a garantir o alcance dos objetivos
governamentais, e verifique se houve a cobrança por tais benefícios, informando ainda às
assembléias legislativas e câmaras municipais sobre as assinaturas de contratos de repasse,
diretamente ou por intermédio da Caixa Econômica Federal;

2.6 apresente, em todas as tomadas de contas, dados e informações referentes ao
cumprimento das metas fixadas na Lei Orçamentária Anual, justificando eventuais não
alcances das metas;

2.7 envie a este Tribunal, no prazo de 60 (sessenta) dias, manifestação sobre os
restos pagar e exercícios anteriores com os seguintes dados: origem, competência das
despesas, evolução ao longo dos anos, perspectivas de pagamento, situação e conseqüências
para as obras, possíveis interações com outros órgãos federais, especialmente Ministério da
Fazenda e Ministério do Planejamento e Orçamento e sugestões para a solução do problema;
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2.8 encaminhe ao Tribunal, nas próximas contas, informações sobre as ações que
vêm sendo desenvolvidas para a permitir ao órgão a realização de fiscalização suplementar à
que já vem sendo feita pela Caixa acerca da conformidade dos procedimentos licitatórios das
entidades convenentes;

2.9 abstenha-se de manter serviços de fornecedores sem a devida formalização do
termo contratual, em atenção ao previsto no art. 60 da Lei n.º 8.666/93, evitando-se a
repetição, como ocorrido em 2002 e parte de 2003, do pagamento à Caixa Econômica Federal
sem que houvesse contrato.

Ministro Relator
ADYLSON MOTTA

Publicação
Ata 16/2006 - Primeira Câmara
Sessão 16/05/2006
Aprovação 17/05/2006
Dou 22/05/2006


